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MODIFICA A LEI N2 145 de 11 de novembro de 

1.9701  CRIA CURSO DE 22  GRMJ E DÁ OUTRSÂ / 

PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Frei Inocncio, Estado de Minas Ge- 

rais, aprova, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

ART. 12 - A Escola Normal "SENADOR RUI BARBOSA", passa a 

denominar-se, para atender modificações introduzidas na legislaço do / 

Ensino, "ESCOLA MUNICIPAL SENADOR RUI BÃRBOSA", de 22  Grau. 

ART. 22 - Á Escola de que trata o artigo anterior, atendidas 

as exigncias emanadas da Secretaria de Estado da Educação e legislação 

pertinente, poder. a1m do curso já existente e autorizado, Habi1itaç.o 

em Nagistrio de 19 Grau (primeira a quarta srie), criar novos cursos, 

de conformidade com as necessidades comunitrias. 

Parágrafo Único - Fica desde j, autorizado a criaço do 

Curso Tcnco em Contabilidade, para funcionar a partir do exercício de 

1.980. 
ART. 32 Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 

a abrir, por decreto, os crd.itos adicionais suplementares às dotações 

insuficientes do orçamento em vigor, para fazer face às despesas oriun- 

das desta Lei. 

ART. 42 - Revogadas as disposiç6s em contrrio, entran- 

do a presente Lei em vigor, ndata de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocéncio, 23 de maio de 1.979. 

Jos Pedro da Silva - Prefeito Municipal. 
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Tereza dos Anjos Vieira - Aux. de Secretaria. 


